1
[image: image2.png]


Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
[image: image3.png]W (e le

deLuguinha

VEREADORA




Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
Sete Lagoas – MG | CEP: 35700-177
Telefone: (31) 3779-6330

PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº AO PLO Nº 474/2024

EMENDA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 474/2024 QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025.

Art. 1º Acresce nova rubrica de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para a criação e manutenção do Programa de Saúde Preventiva da Mulher.
13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

13.01.10 SAÚDE

13.01.10.301 ATENÇÃO BÁSICA

13.01.10.301.2073 ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE

13.01.10.301.2073. _____ PROGRAMA DE SÁUDE PREVENTIVA DA MULHER

	3319004000000
	CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
	013100
	1500000 - 0
	1.000,00

	3339030000000
	MATERIAL DE CONSUMO
	013100
	1500000 - 0
	1.000,00

	3339032000000
	MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DIST
	013100
	1500000 - 0
	1.000,00

	3339036000000
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
	013100
	1500000 - 0
	1.000,00

	3339039000000
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	013100
	1500000 - 0
	1.000,00

	3339040000000
	SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO
	013100
	1500000 - 0
	1.000,00

	3449051000000
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	013100
	1500000 - 0
	1.000,00

	3449052000000
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	013100
	1500000 - 0
	1.000,00


Art. 2º Retira rubrica de R$ 8.000,00 (oito mil reais)
13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

13.01.10 SAÚDE

13.01.10.301 ATENÇÃO BÁSICA

13.01.10.301.2058 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

13.01.10.301.2058.2747 GESTÃO DAS AÇÕES DE PREVENÇÃO AO USO DE

	3319004000000
	CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO
	010000
	1501000 - 0
	1,00

	3319011000000
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	010000
	1501000 - 0
	1,00

	3319013000000
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	010000
	1501000 - 0
	1,00

	3319016000000
	OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS
	010000
	1501000 - 0
	1,00

	3319094000000
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
	010000
	1501000 - 0
	1,00

	3339014000000
	DIARIAS - PESSOAL CIVIL
	010000
	1501000 - 0
	4.986,00

	3339030000000
	MATERIAL DE CONSUMO
	010000
	1501000 - 0
	75.000,00

	3339036000000
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
	010000
	1501000 - 0
	15.000,00

	3339039000000
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	010000
	1501000 - 0
	60.000,00

	3339040000000
	SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO
	010000
	1501000 - 0
	20.000,00

	3449051000000
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	010000
	1501000 - 0
	1,00

	3449052000000
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	010000
	1501000 - 0
	75.000,00


Art. 3º Esta emenda entre em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 30 de outubro de 2024.
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Marli Aparecida Barbosa

Vereadora PP
JUSTIFICATIVA

A Emenda Modificativa busca a proteger a saúde da mulher em suas peculiaridades. Levando em consideração que as mulheres são maioria da população do país. 
Por essa razão, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação desta emenda. 


